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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMEN 

GOIÂr:A 
PROCESSO N 9 	1.827 
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R E C LA MA NT E =I ON LV 

Endereço 1LUa C-188 Çd-3 1+ Lt-1O, 

Jardim mrica. 

r »  
-o 

ARQUIVADO 
CÀIXA  

TRAMITAÇÃO 

26/10/78 ás 12, 	hs 

ADVOGADO: Dr. ViCt3T Gonça?ves, 
Endereço iV. T,9cantins 'n-Q 74 1+. 

entro. 

RECLA M A D O: :I—:L?s EZL 	Ia.i 	JIj: iIC;N 

Endereço T.G.i'S LT. 

31-13 Krn-8,5 - sarda p/ S. ?aulo, 

?.St1 971, 
ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: dif. por acor1o, nora, lif. de FTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 02 dias do mês de 

do ano de mi] novecentos e .. .......O , na Secretaria 

daJunta dõ Concillaçao e Julgamento deG O 1 Â N 1 A 
autuo a reclamação que segue, com ..-- -------documentos. 

Eu, ............. . ... ... ------------ .......p/..., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 



Exce 1 ent sc i uo senhor Doutor iü 1 z ?res i dente dc. Junta de Conc i 1 aço " 

C Julgamento de Goiania 	(Dc 

Di 2., IRui A.LVD 	F.Vti1HR,hrasiie:ir0, casado, encarregado o.e pe- 
dreiro, 	residente edomicil lado a Pi 	C-1ó .34 L.i0 J. p.mrica. 

V(JOSl5dIcatOCCCC90ria, onde e sicicalizado cabo 

n 	16 	pelo advogado, aaio assi nado, (mandato arqLJ iveco a JC 

i nscrito na AD, secçao de Gol s sob o n 2  (D13 de crderi, c/ escr 1 t - 
ri o si Lo a Av. Tocanti ns n 7L'/., centro, vem com 3 dcv ide respeito e 

acatam 	d ento a igna p 	 s resea cc Vosa Excel eec a, oferecer açan rec Ia 

matori a contra a fi ;ma: :iv -Emprsa nD c'ericana de ioreta;ens btoa. 

'Ded lada 	B(-153 	i—b, 5 SSJdS o/ao 	uIo C.osta1 971. 

e assim o faz cc los tos fundamenos segui utes: 

o recite 	Foi admiLido pela recira em' 	hr-i 1U/ 

e 	 J demitido injustarne;te em 	ulho de 	 e o seu salrio era 

de 	10,10 por, no re.. 

o fteclamante era encarregado de pedreiro e no per.odo 

de 1/05/7h et 1d/Oí/i estava percebendo um saiário de Cr$10,00 - 

por hora e de conformidade com a c1usuLa contida no acordo inter-/ 

sindcaJ. anexo, deveria perceber o salrio de Cr$a.3, 1 3 por lora acr- 

scirno de inuta de 10 pelo no pagamento na 	005 oportuna e dife- 

rença do iGT. 

DO EX7DSTO requer respe itosamento a not i f 1 caço da F rma 

rec 1 amada para comparecer em aud i eec ia 	a 	ser prev i amante dcci geada, 

conteste a obrigaço se quizer e sb pena de eve lia, 	e, li. 	coe 

dennca no pagamento cas sagu i rrccs perca 1 as: 

Liferença 	or acordo 	d24 D roraa a 	Cr3,D3 ,... 

i'ora 	de 	107o 	. 	 . 	 . 	 . .. . . . . ........ ;r 195,31 

Diferença 	e 	FGd 	sobre 	o 	tctaJ .. . . . .. .. . ... 

. 	 L;r• 

Protesta por todos os me los de pr'oves ai di reto perm 1 ides, 

testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada a qun desde 

requer e sob pena de confesso, etc. 

Da a presente o vnlar ca 	 30. 

Hastes Termos, 

-'cda Deferimento. 

/1 
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CONVENÇo DLTI LIA {.J ENTE Si FIRMAM O SINDI-
CA TE DJS A D 0 R 5 NA .1 DUSTRIA DA CONSTRU-

ÇO CIJIL DE CCIt;IÍ, E O SIL'DIE.qo DAS INDUSTRI 

AS DA CONsTRuço E Dd MO3ILIRO NO ESTADO DE 
COIS, 	FORdA ACAIXO: 

Clusula l - Fica udotida a 	seouinte 	21 
• 

si.i cao 	de 	unçes para a pro 
sso 	do pedreiro: 

1 - PEDRCIRO "A•uelo: 	uu 	axceutam euais5uer dos 	serviços e 
numeraDos :alvnar. 	de pedra 	e de 	tiolos, chapisco 	comurrpa 
virnentaço 	em 	pedra 	e pevir.r 	em 	cimento 	desempenado; 

II - PEDREiRO "B'Aouels Cue 	oxo; 	quaisquer dos 	serviços e 
numuradas:alvenaria da pocra e de 	tijolos com acabamento 
cista, revestimento de massa, revestimentos especiais, pavi 
mentaço 	de pr-febricados 	e 	os 	.cJa!s, 	e, 	ainda,pavimenta 

o 	de 	cimento liso; 
C1usula 2 - Fica adotada a 	secuinte clwsiEicaç 	d 	'UflÇOS para a pra * fissao 	de 	carpinroiro: 

1 - CARPINTEIRO 	-Aqu21s que 	executam escoramento de 	taipal' 
de rorro de laqe 	e formas da 	sapata; 

II - CARPINTEIRO "E" -Aqueles que 	e 	cutarn quai 	er ds 	servi 
ços enumarados:assentarnontoo de 	osnuadrias, vigas,colunas p3 

ra 	cimento 	armado 	e madoirarronbo de 	telhado; 
Clsusula 3 -Os armadores,encanasores e os eletricistas porcebero a im- 

portncia corresponoonte ao 	salrjo dos proissionais da ca 
tegoria 

	
11 8" 	da 	presente 	conaenc. 

1 	- Os auxiliare.s de armadores, encanadoros e 	eletricistas tero 
o aumento previsto nesta conven;ao, pela jornada normal 	de 
trabalho, tomando 	corno base de aumento, o saIrio percebido 
na 	data 	da 	iltirna 	convonçuo: 

Clusu1a 4 	- Os nintores 	tero 	as 	sonuintes classificoceg: 
1 	- PINTOR 	A"-So aOUCIOS •nrofixsionais que 	executam apenas 

serviços 	base 	E 	asua, 'som 	ac..abarnentos; 

II 	- PINTOR 	"B"-So 	saudes nrof.i ss!onais sue executam 	todas 	os 
serviços de pintura 	a 	fazem acabamentos; 

Cl&isula 5 	- Os 	alzrios dos 	tarefeiros doniro da jornada normal de 	tra- 
balho,nao poderen 	sei 	r 	rLs 	5d!ios Cas resooct- 

v-iS 	cateqorias 

C1u ula 6 	- O'.- 	iiletoi coe 	saro 	u'j 	 a 	é rrro, 	polo.' 
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jornada normal de trabalho,tamando como base do aumentõ, o 

sala'rio percebido na data da tltima convenço; 

	

C1usu1a 75 	Os apontadores tero aumento previsto nesta convenço pela 

jornada normal de trabalho,nunca inferior ao salrio dos 

' profissionais de categorias "A"; 

Clusula 8 J Os mostres de obras tero aumento previsto nesta convençc 

pela jornada normal de trabalho,tomando ccmo base do aumen 
• 	 — 	 e to o salar.to aumentado pela ultima convençao; 

Os encarregados de obras tero o salrio da categoria 11 6 11  

e mais um aumento de 30% (trinta inteiros por cento); 

II Os empregados de escrit&rio tero aumento previsto nesta 1 

convenço,pela jornada normal de trabalho,tornando como ba 

se do aumento, o salrio que percebiam na data da última ' 

con\Jonço. 

	

Clusula 95 	Os profissionais constantes desta convanço,inc1usive 	os 
serventes quando trabalharem em balancinhos e confecço de 

torres e elevadores de serviço,tero o aumento previsto nes 
1 

ta convençao, e mais o acrescino de 20% (vinte inteiros por 

cento); 

Clusula lQ-. A partir de 1Q de maio de 1978 a 30 de abril de 1979 1 os sa 
lrios dos empregados da categoria,passaro a vigorar nas' 

seguintes bases: 

Categoria A passará a perceber C3,96 (oito cruzeiros e no-

venta e seis centavos) por hora,ou seja,o silrio anterior 

de %,44 (seis cruzeiros e quz'.renta e quatro centavos) a — 

crescido de 39% (trinta e nove inteiros por cento);Catego. 

ria O passara a perceber l0,9 (dez cruzeiros e noventa e 

tres centavos)por hora,ou seja,o sa1rio anterior de W # 86 
(sete cruzeiros e oitenta e sais centavos) acrescido de 

39% (trinta e nove inteiros r,or cento); 

Clusu1a 11- Sero feitas as compensaçs dos aumentos expontneos cabi 

veis na forma da 1egis1aço vigente; 

Clusula 12- ima vez anotada na Carteira rlrorissional a categoria do Em 

pregado,atravs do salrio '.'ecebido,ro poderá haver alte-

raçes mesmo por outra firma ou sob alegaço de estar o pro 

fissional,prestando serviços de outra categoria,ressalvada 
a hJ.ptese de promoçao do trba1hador; 

Cl,zsla 13. A partir da vincia da presEnte convenço at o seu trmi 



SIMIRTO nos TORORLHRDORF.5 nn ifDúsTm Dp CORSTRU00 ciwi GE0Ç,  
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Sede  

Caixa Pcotí} n.o S3 * Te! !uno: 2i7! 	 - 225-4438 	f 
GOIÁNEÁ 

cri- 

no,os emp 	gadoro 	i;ara obrigados a descontarem dos 

rios dos seus empregados sindicalizados ou no,mwcionados 

na presente convençao,nas ciUsUlas 1@ a 74 a importância 

de 	0,00 	(oitenta cruzeiros),encarregados e mestres de o 

bras a importncia de 	120,00 (cento e vinte cruzeiros),dos 

• serventes a importncia da 	20,00 	(vinte cruzeiros),os auxi 

haras de escritrio a importnica de 	)20,00 	(vinte cruzei- 

ros) e demais escriturrios a importncia de 	$50,00 (cinco- 

- 	- enta cruzeiros)a favor dc Sindicato suscitanta,para aten 

der as despesas com arnp1iaço da sede,instalaço de cursc 

profissionais,conservaço dos novos equípos odontalgi.co 

mdicos,aquisiço de equipamentos e despesas com rnatería 

tudo na forma prevista nos artiqos 	51 	letra 	1 1 e 11 p462 1 51114 

545,pargrafo Unicoletra 	b" da 	LT 

§ia Os empregadores anotaro o desconto na Carteira Profissio - 

• nal dos empregados já reqistrados na firma na data desta 

convenço,dentro do prazo do 10 dias,a contar da homologa - 

ço da presente convenço; 

§ 2Q - Para os empregados admitidos apcs a entrada em vigor desta' 

convenço,at 	o su La* rminoprevalecer4 o prazo de 15 dias 

a contar da data de sua admisso,para a anotaço do descon- 

to; 

§ 3Q - O recolhimento 	descontos acima,ao Sindicato Profissio 

nal serálfeíto 	v 	ms subsequente 	to desconto polos emprega 

• dores,diretamente ao Banco do Erasi1,Agncia Central de Go- 

nia,para esse fim o Sindicato suscitante fornecera as gui- 

as de recolhimento em quatro vias, sendo que a primeira e 	a 

quarta vias ficaro em poder do ernpregador,que remetera ur" 

ao Sindicato e as duas restantes ei poder de Banco do Bra. - 

si?; 

C1usu1a 14— A diferença salarial decorrente da prc sente convsnço dat 

ra ser paga,flo primeiro pagamento que ucorer apos o raqs- 

tro da convenço tia DRT,ficando sujeita a uma muita de 10% 

(dez inteiros por cento),se o 	reforido pagamento no for 

feito dentro do prazo de 30 dias e p:o ao empregado junta- 

mente com a diferença salariai 

rlusu1a 155— Ao empreoado indicado peio 5indicato da classe,para partC 

par de corsos de 	..:ses3e da Cateqoda a 	suspeflsO do 	or- 
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Funchtio em 2/1/ 1937 e Recirihecido pelo M!.LC. Decreto n.o 1Á02 de 517 	9' 

Sede PrÓpíi -- l( wI Cinco o o 2$ Centro  

Caa 	o,ti no 5 	Te]eíoncs: 222374 2-416 - 22n446 	1 	 » 

trato Lajorai,cofls1dOrafldO-Se o perodo de aPaetamanto, 

serviço efetivo,sem qualquer rius para o empregador,no pra- 

zo mínimo da 30 e mximo de 65 dias,comprometefldL-se este a 

asseourar-lhe,quando do retorno do empregado,uaio,vaflta - 

gana e funço em que se encontrava investido o empregado; 

C1&isula 16* -Os empregadores ficam obrigados a aceitaram os Atestados M 

dicos e OdontolgiCos fornecidos pelo Sindicato,para o f.n 

de abono de falta,excetuando dessa obrigaço as firmas que 

possuirem o Serviço Mdico paprio,nO ustando dentro dessa 

excesso o Atestado do Serviço Odonto1gico,desde que no 

dado aos mesmos atestados efeito retroativo; 

C1&iEu1a 17 - asseourado ao empregado estdante,abonO de faltas nos di-

as de provas e exames em estabelecimento de ensino oficial 

ou reconhecido,at 6 (sois) faltas por ano,desde que compro 

ie a realizaço dos exarnes,e mensalnente,assiduidade as au- 

las; 
Cl&jsula 18* - vedado o contrato do experincia para osempregados que 

01 

	

provarem o axerc.cio da fundo que vai ocupar,por mais 	de 

um ano,resmo descofltnuo,erfl outras Empresas,coflforme anota-

çes em suas Carteiras de Trabalho; 

Ciusu1a 19* Ocorrendo a deínisso de qualquer emproqado,por qualquer mo-

tivo,a Empresa fornecera ao empregado demissionria decla - 

raço de rendimentos,para efeito de declaraço de Imposto 

de Renda, e o Atestado de Afastamento e Salri-AAS,para ' 

rins de benerrcios no INPS; 

C1usu1a 20* -Todo pagamento efetuado aos empregados, seja por semana,qui 

zona ou mensa1 2 dever ser feito com comprovante dado ao  em- 

pregado,pelo empregador,rnencioflafldo o período de trabalhô-n 

distribuindo horas norrriais,horas extras e total recebido; 

C1usu1a 21* -As vantagens desta convenço,n0 tero efeito retroativo pa 

ra os empregados que foram desvinculados da Empresa,at 

data de sua homo1ogaço; 

C14usula 22* -Os empregados que prestarem sarviÇos para firmas que tenham 

matrizescritrio,filial ou sub-escritriOS nesta cpita1 e 

que contratarem empregados na jurisdiçQ do Sindicato Profis 

sional e enviados a outra 1oca1idade,terO,COmO ?ro compe-

tente, o de Goignia,CaPital do Estado de Cois. 

Asama presente convenço,pe1as classes representativas, 

de 1,978 oirua,26 do maio  
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GOIANJA -- 

oinia,07 de junho de 1978 

or.CIRCULAR NQ 012/78 

Do Sindicato dos Trab,na Ind,da Canstruço Civil de Coinia 

s Empresas Construtoras de Goini-a 

SSUNT0: Correço de erro de valoros constante na Clusu1a 10 do 

Termo da Convanço Coletiva do Trabalho 

Prezados Senhores: 

o presente 0í'Circjlar ten a Íinalidade de corrigir erro 

de valores constante na Clusu1a l0 do Termo da Convenço Coleti-

va do Trabalho em anexo, 

o erro se deu ande se lU que a Cateqoria "3" passara 	o 
perceber I0,93 (dez cruzeiros e noventa e tres centavos) por hora, 

ou seja,o saJ(rio anterior de P7,36 (sete cruzeiros e oitenta e se 

is centavos)acrescjdo de 39 (trLata e nove inteiros por cento), 

A REDí\Ça OCUE SER A SETCIJINTE: 

A Cateqoria 11 0 11  paosar o perceber EL0,10 (dez cruzeiros 
o dez centavos) par hora,ou seJa,o calario anterior de V 1 26 (sete 
cruzeiros e vinte e seis centaios) acrescido de 39% (trinta e nove 

inteiros por cento). 

Aproveitamos ao ensejo para reiterar a J.Ss.,os nossos ,  
votos de estima e consideraçes, 

Atencioamente, 

P a 	 no 30 a 	raJa te 
oident 	 Secretario de Administraçao 

O-,- - 

n1z5.ô Lmes Barbosa 	 V itor Coata Filho / 

Secret.rio de Re1açes 	 Secretario de Finanças 
do Trabalho 	 - 

/ 
O ç / 

-- 
Jose Baedito Monteiro 

Asse'ssor Juridico 

o 

o 

SEC 3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GCINIA 	JCJ.1827/78 

NOTIFICAÇÃO N° +438/78 

MSA..Empresa Eu1 Americana de Montagens Ltda. 
BR...153 Km-.8, - sarda p1 S. ?au].o. 

fà 	
Cx. Postal 971. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

IRuN ALVES FERREI1A. 

Fica V. 5a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Praça CIvíca .. 	226 « Centro - 

, ás.l2.,. (............doze...e..cinquenta e cinco 
horas do dia . 26 	vinte e sesis 	) do mês de outubro/78 

0 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que Julgai necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.-à referida audiência importará o ulgamen-

to da questao á sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matêria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente rio compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerent( ,  ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçães obrigarão o prep)nente. 

Go. , 02 de 	outubro 	dE 19 78 

cretariJ 

CERTIFICO que a pre -cencc 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por iia 
postal, sob o reqstro 
n '1.2ác 

E m/ jJ 	," 1 9' 

1- NO-1-5 
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Nesta data t'aço júntada ao preøO 

te 	.utos 



PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRBLHO - 3 HEGIO 	r 
ATA DM AUDIÉNCIA RELATIVA !O PHOCQ JGJ N 1.827 / 78 

í\os 2A dias do ms de outubro 	do ano de 1978, 
%5 	

12,55 hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaçao e Julgarnunto deGoiania A 

sob a Presidncja do DrQ Herácito Pena júnior 
MM0 JuIz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gomes de Ainorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
reclamao ajuizada por Iron Alves Ferreira 

contra 	Emsa 
relatiia a dif. por acordo 

o 
no ia[or de Cr$ 

- 	 Oberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presente apenas o Dr.Victor Gonçalves advogado do recte. 

e o Sr. Marcos Moreno Camargo,preposto da recda. 

Em virtude da ausência do recte.,resolveu esta jCj. 

de Goinia,à unanimidade, deteminar o qrquivamento de sua reclama-

t6ria nos termos da lei. 

Custas pelo recte., no importe de cr193,00,respon 

dendo solidriamente o Sindicato assistente. 
0 

Nada mais e, para constar,eu,,dati1ocrraFei a pre 

sente. 

J1a J/W &aaeo. 

IT-l-1 
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GOIÂIiIA - GOIÁS 

1622fl8 

07 	novembro 
	

78 

Ilm. Si', 
L 

Pelo presente, fica V.Sa. notificado, 

a efetuar o pagamento da importância de Cr$193,00, referente a 

custas do processo JCJ-1.627/78, em que V,a, é reclamante e 

msa e reclamada. 

Ateneiosaiaente, 

Diretor de Secretaria 

um0 . 3r, 

Dr. Victor Gonqalves 

Av. Tocantins, 768 - centro 

N e s t a 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C O W C L II S ÃO 

Neti d 

aut, a 

Got&1a, / 

Ih 
Procedase a 	

ec!Çao 

as foi,  

- 

Juiz do rabalho 

o 
	 CÁLCJL0S DE LIQJJIDACO 

E.xeqente: üntao Federal 

Executado: Iron Alves Ferre ira 

JCJ de Goi&nta - rroo. 1827/78 

Custas prooessuats . . . . . Ci$ 193,00 

Erno lunient os . . . . . . . . . O r* 57,00 

Total devido pelo reclamante CrÇ 250,00 

Despesas judiciais a vencer: 

Citaço 	. . Cr ).L5,00 

Penhora . . . Cr 45, 00  
Renioao . 	. Cr L,, 00 

Avaltaçao . . Crp 45,00 

i 22-nov- 78.  

Aux. Jud. HAtt 

"Contador" 

OF- 1-6 



coNclusÃo 
Nea 	f&ço cenclu,o :05 presenteo aut om a 

(t4!. 

197? 

Aprovo os ciculos elaborados, para 

os fins de direito, fixando a condenaço em 

r$250,00, sem prejuizo de nova atual izaçao. 

Exoeca-se mandado de citaco e penho 

	

ra, prosse9uinda-se, se for o caso, at final1 	- 

1 nt. 

23/l 1/78. 

_t;i z~ ~:__ Trabalho 

1 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.° 3281/7 	 Em 	 de 1975 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JcJ_1.:./. 

Recte.- .. 

Rccdo. - 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

a 

deiireito, ix ru 

juL:)  

• 	
3. 

) 
Juiz 

o fina 

	

.0 	e:. Cr250,00 	pre 
ti 

2  r: 	-1 	• 	ti 

Atenciosamene, 

/ 	DIRØ'DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 
iviI " doe Trob1had.res " 

v, Tco tin nQ 7'- - coi.tro 

lI 

d.. i. 

' 	upra 

oatat o,° 	22 .- 

1 - NO - 1 -3 	 - 	
Gvd T R T 

•'i 
	 PI) 	 .... 

ii 



CERTID i) 
Ccrtico que, nesta data, Li 

exped4o o - '' '" 

	

Co. O/ 	/7/ 

DI 	t\k 

e 

CERflDÁO 

e 	fé mie, nef dat p 
/ 

G.ini. 	 o 

1! 



o 

o 

PODER JUDICIÁRIO 
	

y 
7 

2 

p.  
• - JUSTIÇA 00 TRABALHO 

- 	R '-) '- /'- Ç 
Proc. n 	JCJ- 

Mandado nQ -811/78 

MANDADO 	DE 	CITAÇO 

xxxxx 
MANDADO DE CITAÇAO, para cumprimento de 	 na 

e O is a  o 

forma abaixo: 

O Doutor 	 T. 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, à vista do presente 

mandado, passado a favor de: C:fr 	:úoiicos d.....Uni'c 

em cumprimento, notifique - ii'.O AJ.v30 eI'r?ir' 	3 SiiCtC 

a pagar, em 48 (quarenta e oito horas), 	ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de 	25O,CO 

( du:.ontoo o cir v•iio c:000iros 

) , correspondente ao principal, custas pra 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)d.° 	e cujo inteiro teor 	o seguinte: 

io vrtuCio d -. ousncia do reoI...........te, r330l- 

T(J 	 , , tifljOjd:,J3, deterrinor o o.rdoiv.rve11- 

do 	:ooc tios terios do Ici. 

Cusils peIo reclLr.Liic-, rL im:;ril dc . 

Cr$193,CC, retocudendo solidariooierte o OiLcdiCot'J...sciotote." 

Oaso no pague, nem garanta a execuço no prazo supia, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integraJ paga-

mento da divida. 

O QUE OLJMPRA, NAFORhA DA LEI. 

Eu ,Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 	dias dc 	de 	1l..VCOIO 	de 197 8 

iz do Trabalho 

Endereço de executado: 

£ 	Tc..tio nQ 744 - contra 

e 



/7 
v. 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça cio Trabalho 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENrO DE 	TTT' 

RECLNTE 

RECLAMADO 
 

PROCESSO JCJ. n9 	 :!.;27 

C E F T 1 D A O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determina ç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	1,T 	horas 	do 

e 	 - 	..' 	 -  
dia 	do mes de 	 do ano de 197; , a •:; ; 

nesta comarca de 

-*..-- onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr.  

o qual, de tudo 

cargo ou função 

1 

o 
	ficou ciente e 

	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou L. 

1 -CE -1-5 



( 	1 
i L  

2 

RE1.  

o-' 

2 

r 

fO& 

17, 
i 

ui 
ntir.3 ?-trii. 

Ju1 

Maria LÚcia Casta Fe 	az-811-T& 	224-9725 
MODELO APROVADO PECA IS SER CGC 17.493412/000173 - Ato DeeIrot&o 0 	37/74 SER (VIER) 0029 	 n. 	009178 da SPRrç 8 4  Peg(90 (MG) 

MODELO APROVADO PELA 74 SOE 

MaI 	Ldci0 Cott 	FVa0MfeIJS24Q5 CGC l7.4934t2/QQc77 - At 	Deolare6( o  E' 377; S' (OED) 0722 	 a.° 000/79 da SRRF -M 	 (MG) 

o 
IL 
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PODER JUiCh.RO 

JUSI1ÇA DO 1 ÀBALHO 

JUNTA DE CONCRJAÇÁO E JULGAMENTO 

Be'o Horizorfe 	Minas 

C E R TI DÂ O 

Certifico que, em obediricia ao provimento 

n2 2, artigo ii, § único, da Corregedoria 

do TOR.T.,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

1 

	

	 do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou f 

Em 	de  	1.97' 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SíO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquivese 
	 baixa na Distribui- 

Data supra. 

Juiz Pres/idente 

1—CE.-1-2 


